
 

 

MUNICÍPIO DE LAGES 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 

MUNICÍPIO DE LAGES | ESTADO DE SANTA CATARINA 
Rua BenjaminConstant,13|Fone(0xx49)3019.7405|CEP88501.900|CNPJ-82.777.301/0001-90 

www.lages.sc.gov.br|pregaoeletronico2@lages.sc.gov.br 

1 

PROCESSO Nº 129/2021 

 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 137/2021 

 

LICITAÇÃO COM ITENS EXCLUSIVOS E COM RESERVA DE COTA DE ATÉ 25% 

PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

 

O MUNICÍPIO DE LAGES – PREFEITURA / SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO, torna público, para ciência dos interessados, que, por intermédio de seu Pregoeiro(a) 

e sua Equipe de Apoio, realizará licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO. 

 

A presente licitação, cujo tipo é o de MENOR PREÇO POR ITEM, será conduzida pelo(a) 

Pregoeiro(a) e sua Equipe de Apoio, regida pela Lei nº 10.520/02, regulamentada pelo Decreto 

Municipal nº 7.014/03, pelo Decreto 10.024/19, pela Instrução Normativa SEGES/MP nº 03/18, pela 

Lei Complementar nº 123/06 e Alterações Posteriores e por este Edital e seu(s) anexo(s), com 

aplicação subsidiária da Lei nº 8.666/93 e Diplomas Complementares. O provedor do sistema 

eletrônico adotado pela PREFEITURA para a realização deste certame é o COMPRASNET – 

www.gov.br/compras 

 

Para participar deste pregão, dever-se-á observar os seguintes critérios: 

 

 

 Todos os horários estabelecidos neste Edital obedecerão, para todos os efeitos, o 

horário de Brasília – DF. 
 

 MODO DE DISPUTA: ABERTO 
 

 As PROPOSTAS COMERCIAIS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO deverão ser 

enviados até as 09:00 horas do dia 03/09/2021, exclusivamente por meio eletrônico, conforme 

subitem 5.1 deste edital. 

 

 A SESSÃO PÚBLICA, se iniciará às 09:00 horas do dia 03/09/2021, no endereço eletrônico 

www.gov.br/compras 

 

 Poderá ser apresentado PEDIDO DE ESCLARECIMENTO e IMPUGNAÇÃO ao Edital 

deste Pregão até as 23:59 horas do dia 30/08/2021, nos termos do Decreto 10.024/19 e Diplomas 

Complementares, por uma das formas a seguir: 

 Em meio físico, dirigida à Secretaria Municipal de Administração, aos cuidados do(a) 

Pregoeiro(a), obrigatoriamente via Setor de Protocolo; 

 Via e-mail: pregaoeletronico2@lages.sc.gov.br. 

 

1.  DO OBJETO: 

1.1 Registro de Preços para Aquisição de Livros para a Secretaria Municipal de Educação, em 

conformidade com as especificações prescritas no Anexo I – Termo de Referência, que passa a fazer 

parte integrante deste Edital; 

1.2 Os quantitativos do objeto desta licitação estão classificados observando os termos da LC 123/06, 

da seguinte forma: 

http://www.lages.sc.gov.br|pregaoeletronico2@lages.sc.gov.br
http://www.comprasnet.gov.br/
http://www.compras.gov/br
mailto:pregaoeletronico2@lages.sc.gov.br
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a) Itens Exclusivos – corresponde aos itens com valores máximos estimados de até R$ 80.000,00, 

destinados exclusivamente a participação de ME/EPP, sem prejuízo de sua participação na cota 

reservada e na cota principal; 

b) Cota Reservada – corresponde a até 25% das quantidades totais dos itens com valores acima de 

80.000,00, destinado à participação de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, sem prejuízo 

de sua participação nos itens exclusivos e na cota principal; 

c) Cota Principal – corresponde a 75%, ou mais, das quantidades totais dos itens com valores acima 

de 80.000,00, destinado à participação dos interessados que atendam às exigências estabelecidas neste 

Edital. 

 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 

2.1 Poderão participar da presente licitação: Empresas, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, 

consoante Lei Complementar 123/2006 e alterações posteriores, legalmente constituídas no ramo de 

atividade do objeto, que satisfaçam as condições do presente Edital; 

2.2 Não poderão participar Empresas que estejam sob processo de falência ou concordata ou em 

regime de recuperação extrajudicial, dissolução, liquidação ou tenham sido suspensas, impedidas ou 

declaradas inidôneas para licitar ou contratar com qualquer órgão ou entidade da Administração 

Pública, Direta ou Indireta, de qualquer dos poderes, da União, dos Estados e dos Municípios, desde 

que o ato tenha sido publicado em imprensa oficial, pelo órgão autor da sanção ou Responsável; 

2.3 Não poderá participar, direta ou indiretamente nesta licitação, servidor ou dirigente da Prefeitura 

do Município de Lages, seja da administração direta ou indireta, bem como os demais impedimentos 

constantes do art.9º, da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares; 

2.4 A participação na presente Licitação, enseja a aceitação plena das condições prescritas neste Edital 

e em seu(s) anexo(s).  

 

3. DO CADASTRO NO SICAF E CREDENCIAMENTO 

3.1 Para participar deste pregão o interessado deverá estar regularmente credenciado no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto na Instrução Normativa 

SLTI/MPOG nº 3, de 26 de abril de 2018; 

3.2 As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente 

PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de acordo com as orientações 

que seguem no link: https://www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/sicaf-digital, até o terceiro dia útil 

anterior da data do recebimento das propostas; 

3.3 A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de consulta ao Portal 

COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão; 

3.4 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação 

dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica; 

3.5 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 

www.gov.br/compras, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves 

Públicas Brasileira – ICP – Brasil; 

3.6 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes 

a este Pregão; 

3.7 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 

ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais 

de acesso, ainda que por terceiros; 

http://www.lages.sc.gov.br|pregaoeletronico2@lages.sc.gov.br
https://www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/sicaf-digital
https://imsva91-ctp.trendmicro.com/wis/clicktime/v1/query?url=http%3a%2f%2fwww.comprasgovernamentais.gov.br&umid=430E31AC-70A7-6B05-9AA8-F59BA4DC8B50&auth=14cd2a61769b426d6a6f0362faa35895243d54fa-6e2197056396482feb6896ce169217ee94d7ae2f


 

 

MUNICÍPIO DE LAGES 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 

MUNICÍPIO DE LAGES | ESTADO DE SANTA CATARINA 
Rua BenjaminConstant,13|Fone(0xx49)3019.7405|CEP88501.900|CNPJ-82.777.301/0001-90 

www.lages.sc.gov.br|pregaoeletronico2@lages.sc.gov.br 

3 

3.8 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados; 

3.8.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação; 

3.9 Como requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não”, em campo 

próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

3.9.1 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;  

3.9.1.1 Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

3.9.1.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte. 

3.9.2 Que está ciente e concorda com as condições descritas no Edital e seus anexos; 

3.9.3 Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada 

está em conformidade com as exigências editalícias; 

3.9.4 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores;  

3.9.5 Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

3.9.6 Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 

SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009; 

3.9.7 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

3.9.8 Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 

atendem às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991; 

3.10 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas em lei e neste Edital. 

 

4. DO SISTEMA ELETRÔNICO 

4.1 O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firme e verdadeira sua proposta e seus lances; 

4.2 Se o site do Compras Governamentais ficar inacessível por problemas operacionais, com a 

desconexão de todos os participantes no decorrer da etapa competitiva do pregão, o certame será 

suspenso e retomado após comunicação, via e-mail ou sistema, aos participantes; 

4.3 No caso de desconexão apenas do(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva, o sistema 

eletrônico permanecerá acessível aos licitantes para recepção dos lances, retomando o(a) 

Pregoeiro(a), quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados; 

4.3.1 Quando a desconexão do(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo superior a 10 minutos, a sessão 

do pregão será suspensa e reiniciada após 24 (vinte e quatro) horas da comunicação aos 

participantes; 

4.4 Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório, 

http://www.lages.sc.gov.br|pregaoeletronico2@lages.sc.gov.br
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responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema, de sua desconexão ou pelo(a) pregoeiro(a) via CHAT; 

4.5 O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao COMPRASNET 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 

4.6 O credenciamento junto ao SICAF implica a responsabilidade legal do licitante e a presunção de 

sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

 

5. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL E DOS 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

5.1 Os licitantes encaminharão a proposta comercial e todos os documentos de habilitação 

exclusivamente por meio do sistema, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 

pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação; 

5.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no item 6 deste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha; 

5.3 A Proposta de Preço (Eletrônica) é o valor que deve ser digitado no sistema, correspondente 

aos valores que constam da Proposta Comercial (Anexada); 

5.4 O valor lançado na Proposta de Preço e o constante da Proposta Comercial deverão ser 

coincidentes; 

5.5 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. Após a abertura, não será mais 

possível o envio dos documentos de habilitação, admitindo-se apenas o envio de documentos 

complementares, caso solicitados pelo(a) pregoeiro(a), nos termos do subitem 8.3; 

5.6 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, 

assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes do sistema; 

5.7 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 

§ 1º da LC nº 123, de 2006; 

5.8 Os preços e os produtos/serviços propostos são de exclusiva responsabilidade do licitante, 

assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto; 

5.9 A Proposta Comercial deve ser formulada constando nome e endereço completo (comercial e 

eletrônico), redigida em linguagem clara, sem rasuras, sem emendas, sem ressalvas e sem entrelinhas, 

contendo a(s) assinatura(s), a(s) qual(is) deverá(ão) ser identificada(s) fazendo-se constar a 

qualificação do(s) signatário(s) e o cargo que exerce (Diretor, Gerente, e/ou Procurador) de 

preferência em papel timbrado da empresa, contendo os seguintes elementos: 

5.9.1 O(s) preço(s) deverá(ão) ser cotado(s) por item, cujo somatório deverá coincidir com o valor 

total da proposta, em moeda nacional, com, no máximo, duas casas decimais depois da vírgula e 

nele já deverão estar incluídos toda incidência de impostos, transportes, custos diretos e indiretos 

relativos ao presente objeto, inclusive todos os encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

securitários e tributários, ou quaisquer outros custos decorrentes ou que venham a ser devidos em 

razão do objeto deste Edital; 

5.9.2 O(s) produto(s)/serviços(s) deverá(ão) ser cotado(s) e descritos com as especificações 

necessárias para facilitar sua identificação com os requisitos constantes do Edital; 

5.9.3 O prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias, contados 

da data definida para abertura do certame. Caso não conste na proposta o prazo acima referido, 

esta será considerada válida pelo referido período; 

 

6. DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A HABILITAÇÃO: 

http://www.lages.sc.gov.br|pregaoeletronico2@lages.sc.gov.br


 

 

MUNICÍPIO DE LAGES 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 

MUNICÍPIO DE LAGES | ESTADO DE SANTA CATARINA 
Rua BenjaminConstant,13|Fone(0xx49)3019.7405|CEP88501.900|CNPJ-82.777.301/0001-90 

www.lages.sc.gov.br|pregaoeletronico2@lages.sc.gov.br 

5 

6.1 Para fins de habilitação no certame, os licitantes terão de satisfazer os requisitos relativos à 

regularidade jurídica, fiscal e trabalhista e qualificação econômico-financeira e técnica, conforme 

abaixo:  

 

 DA REGULARIDADE JURÍDICA: 

6.1.1 Cópia do Contrato Social e Alterações posteriores ou Cópia da última Alteração Consolidada e 

das Alterações subsequentes, registrados na Junta Comercial do Estado, em se tratando de Firma 

Individual, o Registro Comercial e, no caso de Sociedade por Ações, o Ato Constitutivo/Estatuto 

acompanhado da Ata da Assembleia que elegeu a diretoria em exercício; 

6.1.2 Comprovação da condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, através da Certidão 

Simplificada, com emissão não superior a 90 (noventa) dias, contados da data da abertura da licitação, 

expedida pela Junta Comercial do Estado, para fins de aplicação dos procedimentos definidos na LC 

nº 123/06 e Alterações Posteriores. 

6.1.3 Comprovação da condição de Microempreendedor Individual (MEI), enquadrado, mediante 

apresentação do Certificado da Condição de Microempreendedor Individual (CCMEI), emitido por 

meio do Portal do Empreendedor (www.portaldoempreendedor.gov.br), para fins de aplicação dos 

procedimentos definidos na LC nº 123/06 e Alterações Posteriores. 

 

 DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

6.1.4 Comprovante de inscrição no CNPJ; 

6.1.5 Cópia do Cadastro Municipal ou Estadual de Contribuintes, se houver; 

6.1.6 Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal do Domicílio Sede do licitante; 

6.1.7 Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual; 

6.1.8 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Dívida Ativa da União e Previdenciária, 

compreendendo os tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal e Procuradoria Geral da 

Fazenda Nacional; 

6.1.9 Prova de Regularidade com FGTS; 

6.1.10 Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/43. 

 

 DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
6.1.11 Certidão Negativa de Pedido de Concordata ou de Falência ou de Recuperação Judicial ou 

Extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em vigência, acompanhada da 

certidão de registro do sistema EPROC e/ou SAJ, se exigida. 

 

Notas: 
- A certidão que não contar com validade expressa será considerada válida por 90 (noventa) dias, 

contados da data da sua emissão, exceto as extraídas pela Internet;  

- Para instruir e complementar o Processo Licitatório fica facultado ao Pregoeiro consultar o site 

oficial disponibilizado para confirmar e ou extrair via de certidão indispensável para regularizar 

documento apresentado com insuficiência, desde que não altere a sua validade jurídica;  

- Se o licitante responsável pelo contrato/fornecimento for a matriz, todos os documentos deverão 

estar em nome desta; 

- Se o licitante responsável pelo contrato/fornecimento for a filial, todos os documentos deverão estar 

em nome desta; 

http://www.lages.sc.gov.br|pregaoeletronico2@lages.sc.gov.br
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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- Os documentos que constarem expressamente que são válidos para todos os estabelecimentos, 

matriz e filiais, serão aceitos pelo(a) Pregoeiro(a) para efeito de julgamento, independentemente da 

inscrição do CNPJ do Proponente. 

 

7. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

7.1 Após o encerramento do horário definido para a entrega de propostas, o(a) Pregoeiro(a) verificará 

as propostas apresentadas, desclassificando, motivadamente, aquelas que não estejam em 

conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 

7.1.1 Também será desclassificada a proposta de preço (eletrônica) que identifique o licitante; 

7.1.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes; 

7.1.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação; 

7.2 O licitante cuja proposta for desclassificada ficará impedido de participar da sessão de lances, 

podendo fazer sua manifestação de intenção de recurso após a divulgação do vencedor do certame, 

conforme item 10 deste edital; 

7.3 O sistema organizará automaticamente as propostas recebidas, que serão apresentadas em ordem 

crescente de preços; 

7.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes; 

7.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro; 

7.6 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item; 

7.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital; 

7.8 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema; 

7.9 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 

(um centavo); 
7.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações; 

7.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período 

de duração da sessão pública; 

7.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 (dois) 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários; 

7.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se-á automaticamente; 

7.14 Encerrada a fase competitiva, sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 

lances, em prol da consecução do melhor preço; 

7.15 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar; 

7.16 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante; 

7.17 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta; 
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7.18 Nos itens exclusivos e na cota reservada será, sem meras formalidades, adjudicado em favor 

da ME/EPP com menor preço ofertado, o objeto licitado; 

7.19 Não havendo ME/EPP vencedora nos itens exclusivos, estes ficarão desertos e ou fracassados. 

7.20 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas 

e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 

aplicar-se o disposto nos Arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, 

de 2015; 

7.21 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada; 

7.22 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto; 

7.23 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior; 

7.24 No caso da mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas 

deverá ocorrer pelo menor preço, de acordo com o §3° do art. 8° do Decreto n° 8.538/15; 

7.25 No caso de Propostas com valores iguais, aplicar-se-á o disposto nos Artigos 36 e 37 do Decreto 

10024/19; 

7.26 Verificada a documentação pertinente, se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável 

ou se o licitante não atender às exigências habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta ou 

lance subsequente, na ordem de classificação, verificando sua aceitabilidade, procedendo ao 

julgamento da habilitação e assim sucessivamente até a apuração de uma proposta que atenda a todas 

as exigências do Edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e, caso não haja manifestação 

motivada de intenção de recurso, a ele será adjudicado o objeto da licitação definido neste Edital e 

seu(s) anexo(s); 

7.27 No julgamento das propostas, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos os 

participantes, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação; 

7.28 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro negociará com o licitante 

que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação 

em condições diferentes das previstas neste Edital; 

7.29 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes; 

7.30 O(a) Pregoeiro(a) solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se 

for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 

neste Edital e já apresentados; 

7.31 Serão consideradas desclassificadas as propostas que, após a etapa de negociação, permaneçam 

acima do valor máximo aceitável; 

7.32 A bem dos serviços, o(a) Pregoeiro(a), se julgar conveniente, reserva-se ao direito de suspender 

a licitação, em qualquer uma das suas fases, para efetivar as análises indispensáveis e desenvolver as 

diligências que se fizerem necessárias, internamente; 
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7.33 Se todas as propostas forem desclassificadas, o(a) Pregoeiro(a) poderá fixar aos licitantes o prazo 

de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de novas propostas, escoimada(s) da(s) causa(s) da 

desclassificação, consoante art. 48 da Lei 8.666/93 e diplomas complementares. 

 

8. DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO: 

8.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) verificará o eventual descumprimento das condições 

de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame 

ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:   

a) SICAF; 

b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br); 

8.1.1 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação; 

8.1.2 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente; 

8.2 Caso atendidas as condições de participação, o(a) Pregoeiro(a) verificará o atendimento das 

condições de habilitação do licitante detentor do melhor preço, mediante a análise da documentação 

encaminhada na forma do item 6; 

8.3 Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares após o julgamento da 

proposta, os documentos deverão ser apresentados em formato digital, via sistema, no prazo de até 

02 (duas) horas, após solicitação do(a) pregoeiro(a), observado o prazo disposto no § 2º do art. 38, 

do Decreto 10024/19; 

8.4 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, deverão apresentar toda a documentação 

exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que as certidões 

apresentem alguma restrição, hipótese em que será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis para 

regularização, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado 

vencedor do certame, mediante comunicação eletrônica a todos os participantes, prorrogável por igual 

período, a critério da Administração, desde que requerida pelo licitante, mediante justificativa; 

8.5 A não regularização no prazo designado, incorre na decadência do direito de contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93, ficando facultado ao(à) Pregoeiro(a), 

convocar a ME/EPP remanescente mais bem classificada, se houver, observando-se a ordem e o limite 

de classificação; 

8.6 Constatado o atendimento pleno pelo licitante das exigências de habilitação previstas neste Edital, 

este será declarado vencedor do certame, iniciando-se, por conseguinte, o prazo recursal; 

8.7 No julgamento da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erro(s) ou falha(s) que não altere(m) 

a substância do(s) documento(s) habilitatório(s) e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhe(s) validade e eficácia para fins 

de habilitação; 

8.8 Se, todos os licitantes forem inabilitados, fica facultado ao(à) Pregoeiro(a) a aplicação das 

disposições do art. 48 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares. 

 

9. DOS RECURSOS: 

9.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista do licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo 

de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 

motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em 

campo próprio do sistema; 
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9.2 À recorrente que tiver sua manifestação de intenção de recurso aceita pelo(a) pregoeiro(a) será 

concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentar Razões de Recurso, facultando-se aos demais 

licitantes a oportunidade de apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr 

do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis 

à defesa dos seus interesses; 

9.3 Os recursos e contrarrazões deverão ser encaminhados por meio eletrônico, via sistema 

Comprasnet, em campo próprio; 

9.4 A falta de manifestação motivada do licitante, no prazo estabelecido no item 9.1, importará na 

decadência do direito de recurso ficando o(a) pregoeiro(a) autorizado(a) a adjudicar o objeto ao 

licitante declarado vencedor; 

9.5 Da decisão em grau de recurso dar-se-á conhecimento através do sistema eletrônico e site da 

Prefeitura; 

9.6 Não será(ao) conhecido(s) o(s) recurso(s) e/ou impugnação(ões) apresentado(s) fora do prazo 

legal e/ou subscrito(s) por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo 

para responder pelo licitante; 

 

10. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 

10.1 Havendo interposição de recurso(s), o(s) mesmo(s) será(ao) analisado(s) pelo(a)pregoeiro(a) que 

o(s) submeterá ao Secretário de Administração, para decisão quanto à adjudicação do objeto e à 

homologação do resultado e dos procedimentos licitatórios, decorrentes. Se, ao contrário, não houver 

interposição de recurso, caberá ao(à) pregoeiro(a) a adjudicação. 

 

11.  DAS OBRIGAÇÕES: 

 DA(S) EMPRESA(S) REGISTRADA(S): 

11.1 Cumprir todas as cláusulas e condições do presente Edital, de seu(s) Anexo(s) e da Ata de 

Registro de Preço, decorrente; 

11.2 Assinar e devolver a Ata de Registro de Preços em prazo não superior a 15 (quinze) dias a contar 

da data do seu recebimento. A recusa injustificada em assinar/devolver a Ata de Registro de Preços 

dentro do prazo estabelecido caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando a 

empresa às penalidades legalmente estabelecidas; 

11.3 Respeitar, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, os termos do edital e de seu(s) 

Anexo(s); 

11.4 Manter, durante toda a execução a Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital; 

 

 DO CONTRATANTE: 

11.5 Encaminhar à Empresa Registrada a Ata de Registro de Preços, em prazo não superior a 30 

(trinta) dias contados da data da sua emissão;  

11.6 Efetuar os pagamentos em conformidade com as condições prescritas no Edital; 

11.7 Realizar a gestão/fiscalização da(s) Ata(s) através do servidor Rodrigo Simão, e-mail 

rodrigo.koerich27@gmail.com, tendo como substituto o servidor Robson Luis Perin, e-mail 

robson@educacaolages.sc.gov.br. 

 

12. DO(S) PRAZO(S) E LOCAL(IS): 

12.1 De Início: a contar da data da assinatura da Ata de Registro de Preços, decorrente; 

12.2 De Execução: de até 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da Ata de Registro de Preços; 

12.3 De Entrega/Local: em até 15 (quinze) dias, a contar da solicitação, na Secretaria Municipal de 

Educação, Av. Papa João XXIII, nº 1115, Bairro Petrópolis, Lages/SC, CEP: 88505-200; 

http://www.lages.sc.gov.br|pregaoeletronico2@lages.sc.gov.br
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12.4 Da Ata de Registro: a sua vigência será de 12 (doze) meses a contar da data da sua assinatura; 

12.5 De Recebimento: provisoriamente, nos termos dispostos na alínea “a”, inciso II do art. 73 da 

Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares, para posterior verificação da qualidade e em consequência 

a aceitação, para ulteriormente passar recibo definitivo, se aceito. 

 

13. DO(S) PAGAMENTO(S): 

13.1 O(s) pagamento(s) será(ão) efetuado(s) em até 30 (trinta) dias da(s) entrega(s), à vista da(s) 

Nota(s) Fiscal(is), decorrente(s), nos termos do art. 40, XIV, “a” da Lei 8.666/93 e Diplomas 

Complementares; 

13.2 O(s) pagamento(s), se processará(ão) após a efetivação dos procedimentos legais cabíveis e da 

comprovação de que foram atendidas as condições estabelecidas no Contrato/Ata, Proposta de Preços 

e demais Documentos inerentes ao Processo; 

13.3 Na hipótese de atraso no pagamento, por culpa exclusiva da Administração, o critério de 

atualização financeira é o IGP-M, em conformidade com o art. 55, III da Lei 8.666/93 e Diplomas 

Complementares, incidindo juros de mora nos termos do art. 40, XIV, “d”, da Lei 8.666/93. 

 

14. DOS RECURSOS FINANCEIROS: 

14.1 O objeto desta licitação será contratado com recursos: 100% da UNIÃO, provisionados nas 

contas: 08.004.2.260 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO/SED – REDE MUNICIPAL DA 

EDUCAÇÃO (PML), Código de Despesa 71, Elemento de Despesa 33903014;  

14.2 Valor Global Estimado, Máximo: R$ 1.443.031,40 (um milhão, quatrocentos e quarenta e três 

mil, e trinta e um reais, e quarenta centavos). 

 

15. DA REVISÃO DOS PREÇOS: 

15.1 O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados 

no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão 

gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores; 

15.2 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 

praticado no mercado o órgão gerenciador deverá: 

a) convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado 

pelo mercado; 

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; 

c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação; 

15.3 Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador 

poderá: 

a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de 

fornecimento; 

b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação; 

15.4 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de 

Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa; 

15.5 Caso o Município de Lages já tenha emitido a Nota de Empenho respectiva, para que a Empresa 

realize a entrega do produto, e a Empresa ainda não tenha solicitado a revisão de preços, esta não 

incidirá sobre o pedido já formalizado e empenhado; 

15.6 O Município de Lages terá o prazo de até 30 (trinta) dias para análise dos pedidos de revisão 

recebidos. Durante esse período a Empresa deverá efetuar a(s) entrega(s) do(s) pedido(s) pelo preço 

registrado e no prazo ajustado, mesmo que a revisão seja julgada procedente pelo Município. 
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16. DO REGISTRO DE PREÇOS 

16.1 O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro formal de 

preços relativos à prestação de serviços e/ou aquisição de materiais, para contratações futuras; 

16.2 A Ata de Registro de Preços (ARP) é um documento vinculativo, obrigacional, com as condições 

de compromisso para a futura contratação, inclusive com preços, especificações técnicas, 

fornecedores e órgãos participantes, conforme as disposições contidas neste instrumento 

convocatório e nas respectivas propostas aduzidas; 

16.3 Órgão Gerenciador é órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela condução do 

conjunto de procedimentos do presente certame licitatório, bem como, pelo gerenciamento da futura 

Ata de Registro de Preços; 

16.4 Órgão Participante é todo órgão ou entidade da Administração Pública que participa da presente 

licitação especial para Registro de Preços, bem como integre a futura Ata de Registro de Preços; 

16.5 O Órgão Gerenciador do presente SRP será a Prefeitura do Município de Lages; 

16.6 A existência de Registro de Preços não obriga o Município a firmar as contratações que deles 

poderão advir, facultando-se a realização de procedimento específico para a contratação pretendida, 

sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de contratação em igualdade de condições. 

 

17. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

17.1 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, 

poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração que não tenha participado do 

certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador; 

17.2 Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso 

da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a 

possibilidade de adesão; 

17.3 Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não 

prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador 

e órgãos participantes; 

17.4 As aquisições ou contratações adicionais acima citadas não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 

registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes; 

17.5 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que 

aderirem; 

17.6 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição 

ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata; 

17.7 Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor 

das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, 

de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas 

próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

 

18. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

18.1 O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados 

no mercado; 
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d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666/93 e Diplomas 

Complementares, ou no art. 7º da Lei nº 10.520/02; 

18.2 O cancelamento do registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados o contraditório e ampla 

defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador; 

18.3 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

a) por razão de interesse público;  

b) a pedido do fornecedor.  

 

19. DA CONTRATAÇÃO 

19.1 Homologado o resultado da licitação, o Município de Lages, respeitada a ordem de classificação 

e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os interessados para assinatura da Ata 

de Registro de Preços, que após cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso 

de fornecimento nas condições estabelecidas; 

19.2 A contratação com os fornecedores registrados será formalizada por intermédio da Ata de 

Registro de Preços e emissão de Autorização de Fornecimento e Empenho; 

19.3 É facultado à administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo 

e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-

lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. 

19.4 A entrega dos produtos só estará caracterizada mediante o recebimento da autorização de 

fornecimento pelo fornecedor; 

19.5 O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência da Ata, 

mesmo que as entregas deles decorrentes estejam previstas para data posterior à do seu vencimento; 

19.6 A existência de preços registrados não obriga a administração a contratar, facultando-se a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor 

registrado em igualdade de condições. 

 

20. DAS SANÇÕES: 

20.1 Consoante o disposto no art. 77 da Lei 8.666/93, a inexecução total ou parcial da Ata de Registro 

de Preços enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e as previstas em lei; 

20.2 Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços, pelo adjudicatário, poderão ser 

aplicadas as penalidades previstas nos artigos 86 a 88 da Lei 8.666/93, podendo a multa ser arbitrada 

em valor de 10% do fornecimento total, além das medidas legais cabíveis; 

20.3. Nos termos do artigo 7° da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, se o Licitante, convocado dentro 

do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços, comportar-se de 

modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município, sem 

prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais; 

20.4 No caso de o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços ou, deixar de apresentar 

documentos solicitados para a contratação ou, recusar-se a fazê-los no prazo estabelecido, sem 

prejuízo da aplicação de multa de 10% (dez por cento) da sua Proposta de Preços e das demais sanções 

previstas em lei, o Município se reserva ao direito de convocar outro licitante, observada a ordem de 

classificação, hipótese em que a(o) pregoeiro(a) poderá negociar diretamente com o licitante para 

obtenção de preço menor; 

20.5 Constatada a inveracidade de quaisquer das informações ou documentos fornecidos pelo 

licitante, poderá ela, resguardados os procedimentos legais, sofrer as sanções abaixo, a critério da 

Administração, isolada ou cumulativamente: 
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a) Impedimento para registro na Ata, se concluída a fase licitatória. Cancelamento do registro na Ata; 

b) Suspensão temporária do direito de participar de licitações e de fornecer a Administração Pública 

por prazo de até 5 (cinco) anos; 

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, que será 

concedida sempre que o fornecedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes ou depois 

de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior. 

 

21. DAS DEMAIS CONDIÇÕES: 

21.1 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos, em substituição aos 

documentos requeridos no presente Edital e seus anexos; 

21.2 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o 

do vencimento, exceto quando explicitamente disposto em contrário; 

21.3 É facultado ao(à) pregoeiro(a), em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência, 

destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo licitatório, vedada a inclusão 

posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente da proposta e/ou da 

documentação de habilitação, com exceção das obtidas através de diligência; 

21.4 Ao final da sessão, o sistema eletrônico divulgará ata circunstanciada, na qual constará a 

indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações relativas 

à sessão pública do pregão; 

21.5 Eventuais retificações do Edital serão disponibilizadas no site oficial da prefeitura de Lages e no 

Diário oficial do Município; 

21.6 No caso de retificação do Edital que não implique em sua republicação, o credenciamento e as 

propostas porventura encaminhados continuam válidas; 

21.7 Havendo republicação do edital, as propostas porventura encaminhadas serão canceladas, 

permanecendo válido apenas o credenciamento do(s) licitante(s); 

21.8 Os esclarecimentos acerca desta licitação serão disponibilizados no site oficial da Prefeitura do 

Município de Lages; 

21.9 Os licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da sua participação nesta licitação, tais 

como elaboração e encaminhamento de suas propostas e dos documentos exigidos neste Edital; 

21.10 Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste Edital em dia de expediente na 

PREFEITURA; 
21.11 Os casos omissos e as dúvidas surgidas serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a); 

21.12 O Edital encontra-se disponível no site: http://www.lages.sc.gov.br. 

 

22.  DO DIREITO DE RESERVA: 

22.1 O Município de Lages, reserva-se ao direito, de revogar o certame por razões de interesse público 

devidamente justificado, ou de anulá-lo, caso ocorram vícios de ilegalidade, nos termos do art. 49 da 

Lei de Licitações; 

22.2 O(s) produto(s) que não for(em) de qualidade e/ou que não atender(em), na sua plenitude, as 

especificações do Edital e seu(s) anexo(s), não será(ão) aceito(s), sem atribuição de qualquer ônus ao 

Contratante, com embasamento no disposto no Art. 76 da Lei de Licitações. 

 

 

23. DA PUBLICIDADE: 

23.1 ATA(S) / ADJUDICAÇÃO / HOMOLOGAÇÃO  

 Site Oficial da Prefeitura: www.lages.sc.gov.br, no campo apropriado configurado na página da 

disponibilização dos editais; 
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 Fly-Transparência; 

 

24.2 CONTRATOS 

 O termo de contrato no Fly-Transparência com automaticidade a formalização, via site Oficial da 

Prefeitura: www.lages.sc.gov.br; 

 O espelho, na Imprensa Oficial do Município – DOM e/ou imprensa oficial do(s) ente(s) 

detentor(es) do(s) recurso(s) financeiro(s); 

 

 

25. DO FORO: 
Fica eleito o foro da Comarca de Lages, Estado de Santa Catarina, Brasil, para as ações que porventura 

decorram do presente Edital, independentemente de qual seja o domicílio do licitante. 

 

Lages, 17 de agosto de 2021 
 

 

 

 

 

 

 

 

Henrique Roberto Arruda Menegueli 

Pregoeiro 

 

 

Fabiano Marcelino de Sá 

Diretor de Licitações e Contratos 

 

 

Antônio Cesar Alves de Arruda 

Secretário de Administração e Fazenda 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

REF.:  Pregão Eletrônico nº 137/2021 – PML 

 

OBJETO: Registro de Preços para Aquisição de Livros para a Secretaria Municipal de 

Educação. 

 

 

 RELAÇÃO DE ITENS 

 

ITENS EXCLUSIVOS PARA ME/EPP 

 

Item Especificação Unid. Quant. 

 Valor 
unitário 
máximo 
aceitável  

Valor total 
máximo 
aceitável 

1 
Somos um do outro: um livro sobre adoção e famílias, 
Todd Parr 

UND. 300 
 R$       

27,12  
 R$            

8.136,00  

2 O livro da família, Todd Parr UND. 300 
 R$       

27,98  
 R$            

8.394,00  

3 Tudo bem ser diferente, Todd Parr UND. 300 
 R$       

33,41  
 R$          

10.023,00  

4 Tudo bem cometer erros, Todd Parr UND. 300 
 R$       

24,88  
 R$            

7.464,00  

5 O livro dos sentimentos, Todd Parr UND. 300 
 R$       

25,44  
 R$            

7.632,00  

6 O livro eu te amo, Todd Parr UND. 300 
 R$       

32,08  
 R$            

9.624,00  

7 O livro da gratidão, Todd Parr UND. 300 
 R$       

26,02  
 R$            

7.806,00  

8 Eu não tenho medo, Todd Parr UND. 300 
 R$       

28,60  
 R$            

8.580,00  

9 O livro o planeta terra, Todd Parr UND. 300 
 R$       

30,78  
 R$            

9.234,00  

10 O livro da mamãe, Todd Parr UND. 300 
 R$       

38,90  
 R$          

11.670,00  

11 João e o Pé de Feijão, Todd Parr UND. 300 
 R$       

27,17  
 R$            

8.151,00  

12 Contos de 5 Minutos, Ana Serna Vara UND. 300 
 R$       

21,60  
 R$            

6.480,00  

13 O Sapo Bocarrão, Keith Foulkner UND. 300 
 R$       

41,17  
 R$          

12.351,00  

14 Lá e Aqui, Autora Carolina Moreyra UND. 300 
 R$       

39,51  
 R$          

11.853,00  

15 O Monstro das Cores, Autora Anna Llenas UND. 300 
 R$       

42,64  
 R$          

12.792,00  

16 Pop up de Opostos - Selva, Bob Daly e Richard Ferguson UND. 300 
 R$       

32,76  
 R$            

9.828,00  

17 
Pop up de Opostos - Oceano, Martina Hogan e Ivana 
Charvatova 

UND. 300 
 R$       

29,03  
 R$            

8.709,00  
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18 Não Fale de Boca Cheia, Sally Anne Garland UND. 300 
 R$       

18,39  
 R$            

5.517,00  

19 O pequeno curioso, Jonny Lambert UND. 300 
 R$       

18,96  
 R$            

5.688,00  

20 Mimosa, Lafonte UND. 300 
 R$       

20,00  
 R$            

6.000,00  

21 Clara, Ilan Brenman UND. 150 
 R$       

32,49  
 R$            

4.873,50  

22 Você não vem brincar?  Ilan Brenman UND. 150 
 R$       

29,90  
 R$            

4.485,00  

23 Eu amo você, Papai, Ciranda Cultural UND. 300 
 R$       

16,40  
 R$            

4.920,00  

24 Eu amo você, Mamãe, Ciranda Cultural UND. 300 
 R$       

15,23  
 R$            

4.569,00  

25 O Poder do Eu Te Amo, Marcos Piangers UND. 300 
 R$       

35,24  
 R$          

10.572,00  

26 Animais Selvagens e Malucos, Miranda Walker UND. 300 
 R$       

27,90  
 R$            

8.370,00  

27 Meu Primeiro Dicionário Ilustrado, Autumn Publishing UND. 300 
 R$       

39,70  
 R$          

11.910,00  

28 Esconde-esconde: na Floresta, Rachel Moss UND. 250 
 R$       

33,02  
 R$            

8.255,00  

29 Esconde-esconde: no Oceano, Rachel Moss UND. 250 
 R$       

31,93  
 R$            

7.982,50  

30 Rapunzel, Ruth Rocha UND. 250 
 R$       

19,73  
 R$            

4.932,50  

31 A menina que parou o Trânsito, Fabrício Valério UND. 150 
 R$       

25,96  
 R$            

3.894,00  

32 O ursinho apavorado, Keith Foulkner UND. 150 
 R$       

43,91  
 R$            

6.586,50  

33 Poemas para enrolar a língua, Almir Correia UND. 150 
 R$       

29,82  
 R$            

4.473,00  

34 O rouxinol, Mary França UND. 150 
 R$       

29,44  
 R$            

4.416,00  

35 
No tempo em que a televisão mandava no Carlinhos, Ruth 
Rocha 

UND. 150 
 R$       

37,92  
 R$            

5.688,00  

36 O coelhinho que não era da Páscoa, Ruth Rocha UND. 150 
 R$       

38,03  
 R$            

5.704,50  

37 O menino que quase morreu afogado no lixo, Ruth Rocha UND. 150 
 R$       

38,02  
 R$            

5.703,00  

38 
Pop up de Opostos - Dinossauros, Hogan, Ivana 
Charvatora e Otokar 

UND. 150 
 R$       

24,60  
 R$            

3.690,00  

39 
Até as Princesas Soltam Pum, Ilan Brenman e Lonit 
Zilberman 

UND. 150 
 R$       

36,20  
 R$            

5.430,00  

40 Pai, quem inventou?  Ilan Brenman UND. 150 
 R$       

35,37  
 R$            

5.305,50  

41 A cesta da dona Maricota, Tatiana Belinky UND. 150 
 R$       

15,51  
 R$            

2.326,50  
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42 Eugênio o Gênio, Ruth Rocha UND. 150 
 R$       

37,94  
 R$            

5.691,00  

43 O patinho feio, Ruth Rocha UND. 160 
 R$       

28,63  
 R$            

4.580,80  

44 Dona Baratinha, Ana Maria Machado UND. 160 
 R$       

43,34  
 R$            

6.934,40  

45 Menina Bonita do Laço de Fita, Ana Maria Machado UND. 160 
 R$       

37,88  
 R$            

6.060,80  

46 Camilão, Comilão, Ana Maria Machado UND. 160 
 R$       

35,71  
 R$            

5.713,60  

47 Chapeuzinho Amarelo, Chico Boarque UND. 180 
 R$       

40,53  
 R$            

7.295,40  

48 Lúcia já vou indo, Maria Heloísa Penteado UND. 180 
 R$       

30,00  
 R$            

5.400,00  

49 Assim Assado, Eva Furnari UND. 180 
 R$       

36,61  
 R$            

6.589,80  

50 Não confunda, Eva Furnari UND. 180 
 R$       

40,87  
 R$            

7.356,60  

51 Você troca, Eva Furnari UND. 180 
 R$       

50,27  
 R$            

9.048,60  

52 O feitiço do sapo, Eva Furnari UND. 180 
 R$       

38,02  
 R$            

6.843,60  

53 A primavera da lagarta, Ruth Rocha UND. 180 
 R$       

43,41  
 R$            

7.813,80  

54 Bom dia, todas as cores, Ruth Rocha UND. 180 
 R$       

38,02  
 R$            

6.843,60  

55 O que é, o que é? - vol. 1, Ruth Rocha UND. 180 
 R$       

38,02  
 R$            

6.843,60  

56 O que é, o que é? - vol. 2, Ruth Rocha UND. 180 
 R$       

39,94  
 R$            

7.189,20  

57 
O grande livro dos contrários das formas e das cores, 
Frederic Kessler 

UND. 200 
 R$       

43,74  
 R$            

8.748,00  

58 O jardim curioso, Peter Brown UND. 180 
 R$       

29,87  
 R$            

5.376,60  

59 A Casa Sonolenta, Audrey Wood UND. 180 
 R$       

43,55  
 R$            

7.839,00  

60 O Sítio do seu Lobato, Ciranda Cultural UND. 180 
 R$       

57,94  
 R$          

10.429,20  

61 Minhas Roupas - Toque e sinta, Igloo Books Ltda UND. 180 
 R$       

39,90  
 R$            

7.182,00  

62 Coleção cinco sentidos, Ruth Rocha e Anna UND. 180 
 R$     

292,40  
 R$          

52.632,00  

63 Toque e Sinta - Números, Igloo Books Ltd UND. 180 
 R$       

34,90  
 R$            

6.282,00  

64 
Gire, combine e Aprenda: Primeiras Palavras, Autumn 
Publishing 

UND. 180 
 R$       

19,94  
 R$            

3.589,20  

65 
Gire, combine e Aprenda: Primeiros Números, Autumn 
Publishing 

UND. 180 
 R$       

24,29  
 R$            

4.372,20  
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66 
Lições deliciosas! Cores e Frutas, Azbukvarik Group 
Plubling House Ltda 

UND. 300 
 R$       

38,78  
 R$          

11.634,00  

67 O sapateiro e os duendes, Irmãos Grimm UND. 180 
 R$       

15,23  
 R$            

2.741,40  

68 Vire e Combine, Luciano Campelo UND. 140 
 R$       

35,93  
 R$            

5.030,20  

69 Você é meu bebê Filhotes da Fazenda, Lorena Ciminovich UND. 140 
 R$     

175,00  
 R$          

24.500,00  

70 Você é meu bebê filhotes do Jardim, Lorena Ciminovich UND. 140 
 R$     

129,00  
 R$          

18.060,00  

71 Você é meu bebê Filhotes da Savana, Lorena Ciminovich UND. 140 
 R$     

129,00  
 R$          

18.060,00  

72 Combinar, encaixar brincar dia agitado, Monick Fleicher UND. 140 
 R$       

49,90  
 R$            

6.986,00  

73 
Combinar, encaixar brincar festa na floresta, Monick 
Fleischer 

UND. 140 
 R$       

35,94  
 R$            

5.031,60  

74 
Combinar, encaixar brincar festa à fantasia, Monick 
Fleischer 

UND. 140 
 R$       

42,47  
 R$            

5.945,80  

75 Hora de dormir luzes mágicas, San Taplin UND. 140 
 R$       

49,16  
 R$            

6.882,40  

76 
A árvore - Janelas Divertidas, Anna Milliorne Luciano 
Campelo 

UND. 140 
 R$       

31,57  
 R$            

4.419,80  

77 
Na floresta - Janelas Divertidas, Anna Milliorne e Luciano 
Campelo 

UND. 140 
 R$       

25,90  
 R$            

3.626,00  

78 No mar - Janelas Divertidas, Anna Milliorne Campelo UND. 140 
 R$       

34,89  
 R$            

4.884,60  

79 O que tem dentro da sua fralda?, Guido Van Genecheten UND. 140 
 R$       

50,99  
 R$            

7.138,60  

80 O som dos animais, Guido Van Genecheten UND. 140 
 R$       

20,89  
 R$            

2.924,60  

81 Hora do Almoço, Ilan Brenman UND. 140 
 R$       

21,06  
 R$            

2.948,40  

82 
O sítio do pica pau amarelo - Livro de Pano, Ciranda 
Cultural 

UND. 140 
 R$       

69,90  
 R$            

9.786,00  

83 A Casa, Vinícius de Moraes UND. 140 
 R$       

29,89  
 R$            

4.184,60  

84 Alice no país das Maravilhas, Vivian Valle de Oliveira UND. 200 
 R$       

45,07  
 R$            

9.014,00  

85 Vamos Brincar de esconde esconde, Brijbasi Art Press Ltd UND. 140 
 R$       

43,66  
 R$            

6.112,40  

86 Uma Lagarta muito comilona, Eric Carle UND. 140 
 R$       

28,50  
 R$            

3.990,00  

87 Cocô no trono, Benoit Charlat UND. 140 
 R$       

36,98  
 R$            

5.177,20  

88 O panda - Livro chocalho, Yoyo Books UND. 140 
 R$       

44,90  
 R$            

6.286,00  

89 O carneirinho - livro chocalho, Yoyo Books UND. 140 
 R$       

44,90  
 R$            

6.286,00  
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90 O gatinho - Livro Chocalho, Yoyo Books UND. 140 
 R$       

35,92  
 R$            

5.028,80  

91 O pinguim - Livro Chocalho, Yoyo Books UND. 140 
 R$       

39,90  
 R$            

5.586,00  

92 Baby Sentidos - Olfato, Ciranda Cultural UND. 140 
 R$       

16,92  
 R$            

2.368,80  

93 Baby Sentidos - Visão, Ciranda Cultural UND. 140 
 R$       

16,92  
 R$            

2.368,80  

94 Baby Sentidos - Paladar, Ciranda Cultural UND. 140 
 R$       

26,68  
 R$            

3.735,20  

95 Toque e Sinta - Palavras, Igloo Books Ltd UND. 140 
 R$       

44,90  
 R$            

6.286,00  

96 Cadê meu Travesseiro, Ana Maria Machado UND. 140 
 R$       

35,53  
 R$            

4.974,20  

97 
O rei leão de Elizabeth Rudnick, tradução Raquel 
Nakasone, editora Universo dos Livros 

UND. 175 
 R$       

27,82  
 R$            

4.868,50  

98 
A espera de um milagre de Stephen King, tradução M. H. C 
Cortês, editora Pipoca e Nanquim 

UND. 90 
 R$       

50,71  
 R$            

4.563,90  

99 
Moby Dick em quadrinhos de Christophe Chabouté, 
tradução Pedro Bouça, editora Pipoca e Nanquim 

UND. 130 
 R$       

16,93  
 R$            

2.200,90  

100 
Três de Stephen M. King, tradução Gilda de Aquino, 
editora Brinque-book 

UND. 70 
 R$       

37,85  
 R$            

2.649,50  

101 
O pequeno Príncipe de Antoine Saint-Exupéry, Editora 
Casa dos Livros 

UND. 100 
 R$       

11,57  
 R$            

1.157,00  

102 
Os lusíadas em quadrinhos, Compilação de Denise 
Cantuária, editora Peirópolis 

UND. 95 
 R$       

33,86  
 R$            

3.216,70  

103 
Contos de animais do mundo inteiro de Naomi Adler, 
editora WMF 

UND. 75 
 R$       

44,49  
 R$            

3.336,75  

104 
O Jardim secreto (Frances Hodgson Burnett) de Marcos 
Maffei, editora 34 

UND. 75 
 R$       

45,28  
 R$            

3.396,00  

105 
Contos Populares do Brasil de Silvio Romero, editora 
Landy 

UND. 85 
 R$       

84,90  
 R$            

7.216,50  

106 Extraordinário de R.J Palacio, editora Intrínseca UND. 100 
 R$       

22,56  
 R$            

2.256,00  

107 Laços de Família de Clarice Lispector, editora Rocco UND. 70 
 R$       

24,43  
 R$            

1.710,10  

108 
A menina que roubava livros de Marcus Zusak, editora 
Intrínseca 

UND. 85 
 R$       

26,56  
 R$            

2.257,60  

109 Palmas e vaias de Sonia Rosa, editora Pallas UND. 140 
 R$       

37,33  
 R$            

5.226,20  

110 Fangirl de Rainbow Rowell, editora Novo Século UND. 60 
 R$       

41,54  
 R$            

2.492,40  

111 
Por Lugares incríveis, tradução Alexandra Esteche, editora 
Seguinte 

UND. 80 
 R$       

21,65  
 R$            

1.732,00  

112 
Malala e seu Lápis Mágico (Malala Yousafzai) Tradução 
Lígia Azevedo, editora Companhia das letras 

UND. 40 
 R$       

25,55  
 R$            

1.022,00  

http://www.lages.sc.gov.br|pregaoeletronico2@lages.sc.gov.br


 

 

MUNICÍPIO DE LAGES 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 

MUNICÍPIO DE LAGES | ESTADO DE SANTA CATARINA 
Rua BenjaminConstant,13|Fone(0xx49)3019.7405|CEP88501.900|CNPJ-82.777.301/0001-90 

www.lages.sc.gov.br|pregaoeletronico2@lages.sc.gov.br 

20 

113 
Olhe para mim (Ed Frak), tradução Cristian Zwiesele do 
Amaral, editora Pulo do gato 

UND. 40 
 R$       

40,52  
 R$            

1.620,80  

114 Macbeth, Willian Shakespeare, editora L&PM UND. 90 
 R$       

29,73  
 R$            

2.675,70  

115 
Robinson Crusoé (Daniel Defoe) Tradução Sergio 
Flaksman, editora Penguin 

UND. 50 
 R$       

32,88  
 R$            

1.644,00  

116 
Orgulho e Preconceito (Jane Austen) Tradução Roberto 
Leal Ferreira, editora Martin Claret 

UND. 100 
 R$       

41,64  
 R$            

4.164,00  

117 Urupês, Monteiro Lobato, editora Biclioteca Azul UND. 50 
 R$       

29,37  
 R$            

1.468,50  

118 
O corvo (Edgar Allan Poe) Tradução Fernando Pessoa e 
Machado de Assis, editora Companhia das letras 

UND. 50 
 R$       

30,75  
 R$            

1.537,50  

119 
Perto do coração selvagem, Clarice Lispector, editora 
Rocco 

UND. 70 
 R$       

59,91  
 R$            

4.193,70  

120 
O assassinato no expresso do oriente (Agatha Christie), 
Tradução Erico Assis, editora HarperCollins 

UND. 160 
 R$       

35,17  
 R$            

5.627,20  

121 
Contando Histórias, Tradução Laura Barreto, editora 
Companhia das letras 

UND. 120 
 R$       

64,90  
 R$            

7.788,00  

122 
O poeta que fingia (Fernando Pessoa) Heterônimo de 
Pessoa: Álvaro Cardoso Gomes, editora FTD Educação 

UND. 100 
 R$       

53,66  
 R$            

5.366,00  

123 
Quem mexeu no meu queijo de Spencer Johnson, editora 
Record 

UND. 55 
 R$       

27,24  
 R$            

1.498,20  

124 O chamado selvagem de Jack London, editora Hedra UND. 50 
 R$       

15,99  
 R$                

799,50  

125 
Dom Quixote de la Mancha, de Ferreira Gullar, (Miguel 
Cervantes) editora Revan 

UND. 60 
 R$       

68,86  
 R$            

4.131,60  

126 
O menino do pijama listrado (John Boyne), tradução 
Augusto Pacheco Calil, editora Seguinte 

UND. 80 
 R$       

33,90  
 R$            

2.712,00  

127 
A redoma de vidro (Sylvia Plath), tradução Chico Matoso, 
Editora Biblioteca Azul 

UND. 120 
 R$       

37,20  
 R$            

4.464,00  

128 
A vizinha antipática que sabia matemática de Eliana 
Martins, editora Melhoramentos 

UND. 150 
 R$       

30,90  
 R$            

4.635,00  

129 As Três Partes de Edson L. Kozminski, editora Ática UND. 170 
 R$       

35,08  
 R$            

5.963,60  

130 
Matemática até na sopa de Juan Sabia, editora Campanha 
das Letrinhas 

UND. 300 
 R$       

30,00  
 R$            

9.000,00  

131 
Quem vai ficar com o pêssego?, autor Ah Hae Yoon, 
editora Callis 

UND. 150 
 R$       

32,42  
 R$            

4.863,00  

132 
O Segredo dos Números de Luiza Faraco Ramos, editora 
Ática 

UND. 150 
 R$       

54,70  
 R$            

8.205,00  

133 O mágico da matemática de Oscar Guelli, editora Ática UND. 250 
 R$       

29,90  
 R$            

7.475,00  

134 O macaco que calculava de Anna Flora, editora Formato UND. 150 
 R$       

51,41  
 R$            

7.711,50  

135 
Os problemas da família gorgonzola de Eva Furnari, 
editora Moderna 

UND. 160 
 R$       

37,54  
 R$            

6.006,40  
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136 
Isaac Newton e sua maça de Kjartan Poskitt, editora 
Seguinte 

UND. 300 
 R$       

28,43  
 R$            

8.529,00  

137 
O teorema do papagaio de Denis Gueji, editora Cia das 
Letras 

UND. 100 
 R$       

20,00  
 R$            

2.000,00  

138 
O clube dos caçadores de códigos: Osegredo da chave do 
esqueleto, de Penny Warner, editora Escarlate 

UND. 200 
 R$       

31,12  
 R$            

6.224,00  

139 
Matemática mortífera: Saber Horrível de Kjartan Poskitt, 
editora Melhoramentos 

UND. 150 
 R$       

31,99  
 R$            

4.798,50  

140 
O andar do bêbado: como o acaso determina nossas vidas 
de Leonard Mlodinow, editora Zahar 

UND. 150 
 R$       

33,38  
 R$            

5.007,00  

141 A escola de Marcelo Ruth Rosa, editora Salamandra UND. 120 
 R$       

35,93  
 R$            

4.311,60  

142 A caixa de Jessica Peter Carnavas, editora FTD UND. 120 
 R$       

41,59  
 R$            

4.990,80  

143 
O menino que devorava livros de James Misse, editora Pé 
de Letra 

UND. 200 
 R$       

22,15  
 R$            

4.430,00  

144 
O menino do dedo Verde de Maurice Druon, editora Jose 
Olympio 

UND. 120 
 R$       

28,23  
 R$            

3.387,60  

145 
O meu pé de laranja lima de Jose Mauro Vasconcelos, 
editora Melhoramentos 

UND. 120 
 R$       

26,66  
 R$            

3.199,20  

146 
Marcelo e hora em hora de Ruth Rocha, editora 
Salamandra 

UND. 120 
 R$       

39,94  
 R$            

4.792,80  

147 Como ser amigode Molly Wigand, editora Paulus UND. 120 
 R$       

20,80  
 R$            

2.496,00  

148 Quem vai salvar a vida de Ruth Rocha, editora Salamandra UND. 120 
 R$       

38,03  
 R$            

4.563,60  

149 
Malala, a menina que queria ir para a escola de Adriana 
Carranca, editora Companhia das letrinhas 

UND. 30 
 R$       

23,57  
 R$                

707,10  

150 
O encafronhador de trombilácios de Rosana Rios, editora 
Scipione 

UND. 30 
 R$       

41,26  
 R$            

1.237,80  

151 
Os bandeiras piratas e a caverna da perdição de Jonny 
Duddle, editora Escarlate 

UND. 60 
 R$       

30,88  
 R$            

1.852,80  

152 Tosco de Gilberto Mattje, editora Alvorada UND. 120 
 R$          

7,50  
 R$                

900,00  

153 
Codinome Duda de Marcelo Carneiro da Cunha, editora 
Projeto 

UND. 50 
 R$       

27,55  
 R$            

1.377,50  

154 Por uma outra globalização de Milton Santos UND. 180 
 R$       

57,90  
 R$          

10.422,00  

155 Urbanização Brasileira de Milton Santos UND. 280 
 R$       

27,65  
 R$            

7.742,00  

156 Decifrando a Terra de Wilson Teixeira e outros UND. 250 
 R$       

50,00  
 R$          

12.500,00  

157 
A História da Terra de Hendrik Herman & Paulo Roberto 
Moraes 

UND. 500 
 R$          

7,90  
 R$            

3.950,00  

158 Metamorfose do espaço habitado de Milton Santos UND. 400 
 R$       

20,31  
 R$            

8.124,00  
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159 Geografia do Brasil de Jurandyr L. Sanches Ross UND. 150 
 R$       

70,53  
 R$          

10.579,50  

160 
A produção do espaço urbano: Agentes e processos, 
escalas e desafios de Ana Fani Alessandri 

UND. 230 
 R$       

40,82  
 R$            

9.388,60  

161 O povo brasileiro de Darcy Ribeiro UND. 190 
 R$       

38,90  
 R$            

7.391,00  

162 O espaço dividido de Milton Santos UND. 120 
 R$       

60,44  
 R$            

7.252,80  

163 
Ordinary people change the world - Gift Set (4 Livros) de 
Brad Meltzer 

UND. 40 
 R$     

272,55  
 R$        

10.902,00  

164 
Strong Girls Gift Set (Ordinary People Change the world (4 
livros) 

UND. 40 
 R$     

239,09  
 R$          

9.563,60  

165 Oxford minidicionário português-inglês/inglês-português UND. 1200 
 R$       

19,99  
 R$        

23.988,00  

166 
English made easy volume One: A new ESL Approach: 
Learning English Through Pictures: 1 de Jhonathan 
Crichton e Pieter Koster 

UND. 170 
 R$     

171,62  
 R$        

29.175,40  

167 
ESL 101 activities for teachers: creative & Interesting 
English Lessons for children: ESL Activities For Kids de 
Coreen Germundson 

UND. 50 
 R$       

76,67  
 R$          

3.833,50  

168 
O diário de Anne Frank - edição definitiva de Anne Frank, 
editora Record 

UND. 130 
 R$       

28,53  
 R$          

3.708,90  

169 
O diário de Anne Frank em quadrinhos de Ary Folman 
David Polonsky, editora Record 

UND. 125 
 R$       

38,89  
 R$          

4.861,25  

170 
Brasil - uma biografia de Heloísa Starling Lilian Moritz 
Schwarcz, editora Companhia das Letras 

UND. 90 
 R$       

45,43  
 R$          

4.088,70  

171 
A escravidão no Brasil: as razões da escravidão, 
sexualidade e vida cotidiana, as formas de resistência de 
Jayme Pinsky, editora Constexto 

UND. 230 
 R$       

18,27  
 R$          

4.202,10  

172 
A Primeira Guerra Mundial: História completa de 
Lawrence Sondhaus, editora Contexto 

UND. 70 
 R$       

66,29  
 R$          

4.640,30  

173 
Da Guerra Fria à Nova Ordem Mundial de Ricardo de 
Moura Faria; Mônica Liz Miranda, editora Contexto 

UND. 250 
 R$       

25,80  
 R$          

6.450,00  

174 Grécia e Roma de Pedro Paulo Funari, editora Contexto UND. 180 
 R$       

32,32  
 R$          

5.817,60  

175 
História Antiga de Norberto Luiz Guarinello, editora 
Contexto 

UND. 190 
 R$       

27,77  
 R$          

5.276,30  

176 
História Contemporânea 2: do entreguerras à nova de 
Marcos Napolitano, editora Contexto 

UND. 180 
 R$       

28,10  
 R$          

5.058,00  

177 História da África de José Rivair Macedo, editora Contexto UND. 160 
 R$       

26,30  
 R$          

4.208,00  

178 
Holocausto e memória de Marcos Guterman, editora 
Contexto 

UND. 120 
 R$       

49,74  
 R$          

5.968,80  

179 
Explorando o Universo da Música de Nicole Jeandot 
edição: 3 / 2008, editora Scipione 

UND. 400 
 R$       

36,28  
 R$        

14.512,00  

180 
Coleção Pessoinhas - Artes Educação Infantil de Ruth 
Rocha e Anna Flora edição: 2010, editora Scipione 

UND. 400 
 R$     

128,91  
 R$        

51.564,00  

181 
Coleção O homem e a comunicação de Ruth Rocha e 
Otávio Roth ano de 1992, editora Melhoramentos 

UND. 1.000 
 R$       

41,54  
 R$        

41.540,00  

http://www.lages.sc.gov.br|pregaoeletronico2@lages.sc.gov.br


 

 

MUNICÍPIO DE LAGES 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 

MUNICÍPIO DE LAGES | ESTADO DE SANTA CATARINA 
Rua BenjaminConstant,13|Fone(0xx49)3019.7405|CEP88501.900|CNPJ-82.777.301/0001-90 

www.lages.sc.gov.br|pregaoeletronico2@lages.sc.gov.br 

23 

182 
Desenhos incríveis: livro para colorir antiestresse Arte 
como Terapia de Jenean Morrison edição de fevereiro de 
2015, editora Bazar Editorial 

UND. 500 
 R$       

15,87  
 R$          

7.935,00  

183 
Arteterapia para colorir e inspirar de Ciranda Cultural 
edição 1° 13 junho de 2019, editora Ciranda Cultural 

UND. 500 
 R$       

13,35  
 R$          

6.675,00  

184 
Chapeuzinho vermelho e o lobo-guará de Angelo Machado 
e May shuravel Berger, editora Ática 

UND. 250 
 R$       

31,54  
 R$          

7.885,00  

185 
"Antes Depois" de Matthias Aregui e Anne-Margot 
Ramstein, editora WMF Martins Fontes 

UND. 150 
 R$       

28,92  
 R$          

4.338,00  

186 
Viagem pelo Brasil em 52 histórias de Silvana Salerno, 
editora Companhia das Letrinhas 

UND. 500 
 R$       

36,95  
 R$        

18.475,00  

187 
"Um passeio pela floresta amazônica", Laurie Krebs e 
Annie Wilson, editora SM 

UND. 250 
 R$       

37,32  
 R$          

9.330,00  

188 
Meio Ambiente: Uma Introdução para crianças de dennis 
Driscoll e Michael Driscoll, editora Panda Books 

UND. 260 
 R$       

46,30  
 R$        

12.038,00  

189 "Azul e lindo: planeta Terra, nossa casa", editora Moderna UND. 180 
 R$       

34,99  
 R$          

6.298,20  

190 "E a Terra escreveu uma carta..."editora Melhoramentos UND. 480 
 R$       

38,18  
 R$        

18.326,40  

191 

Sequência Didática: Fábula.  
Autores: Solange Maria Senem dos Santos e Iran Nazareno 
Steinke dos Santos. Nova letra, 2011 ISBN 978-85-7682-
609-5 

UND. 104 
 R$       

31,65  
 R$          

3.291,60  

192 

Sequência Didática: Contos de Fadas.  
Autores: Solange Maria Senem dos Santos e Iran Nazareno 
Steinke dos Santos. Nova letra, 2012 ISBN 978-85-7682-
661-3 

UND. 104 
 R$       

31,65  
 R$          

3.291,60  

193 

Sequência Didática: Cantigas de Roda.  
Autores: Solange Maria Senem dos Santos e Iran Nazareno 
Steinke dos Santos. Nova letra, 2012. ISBN 978-85-7682-
660-6. 

UND. 104 
 R$       

31,65  
 R$          

3.291,60  

194 

Sequência Didática: Poemas.  
Autores: Solange Maria Senem dos Santos e Iran Nazareno 
Steinke dos Santos. Nova letra, 2012 ISBN 978-85-7682-
662-0. 

UND. 104 
 R$       

31,65  
 R$          

3.291,60  

195 
Quadrinha e Letramento.  
Autores: Solange Maria Senem dos Santos e Iran Nazareno 
Steinke dos Santos. Nova letra, 2021 

UND. 104 
 R$       

31,65  
 R$          

3.291,60  

 

 

COTA RESERVADA PARA ME/EPP 

 

Item Especificação Unid. Quant. 

 Valor 
unitário 
máximo 
aceitável  

Valor total 
máximo 
aceitável 

196 Panorama Geográfico do Brasil de Melhem Adas UND. 87 
 R$     

234,96  
 R$        

20.441,52  
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COTA PRINCIPAL 

 

Item Especificação Unid. Quant. 

 Valor 
unitário 
máximo 
aceitável  

Valor total 
máximo aceitável 

197 Panorama Geográfico do Brasil de Melhem Adas UND. 263 
 R$     

234,96  
 R$        

61.794,48  

 

VALOR TOTAL ESTIMADO MÁXIMO R$ 1.443.031,40 

 

NOTA: Em caso de divergência entre os itens do Edital e do portal de compras, prevalecem as 

informações constantes do Edital. 
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ANEXO II 

 

ATA REGISTRO DE PREÇOS N° _ 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 137/2021 

PROCESSO Nº 129/2021 
 

Aos ______ dias do mês de _______ do ano de 2021, O MUNICÍPIO DE LAGES / SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, lavra a presente Ata de Registro de Preços (ARP), referente ao 

Pregão Eletrônico 137/2021, observadas as especificações, os preços, os quantitativos e os 

fornecedores classificados na licitação, bem como, as cláusulas e condições abaixo estabelecidas, 

constituindo-se esta ata em documento vinculativo e obrigacional às partes, à luz das regras inseridas 

na Lei nº 10.520/02, regulamentada pelo Decreto Municipal nº 7.014/03, pelo Decreto 10.024/19, 

pela Lei Complementar nº 123/06 e Alterações Posteriores e por este Edital e seu(s) anexo(s), com 

aplicação subsidiária da Lei nº 8.666/93 e Diplomas Complementares. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 Registro de Preços para Aquisição de Livros para a Secretaria Municipal de Educação. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S) 

2.1 De Início da Ata: a contar da data da assinatura da Ata de Registro de Preços, decorrente; 

2.2 De Execução: de até 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da Ata de Registro de Preços; 

2.3 De Entrega(s)/Local(is): em até 15 (quinze) dias, a contar da solicitação, na Secretaria Municipal 

de Educação, Av. Papa João XXIII, nº 1115, Bairro Petrópolis, Lages/SC, CEP: 88505-200; 

2.4 Do Recebimento: provisoriamente, nos termos dispostos na alínea “a”, inciso II do art. 73 da Lei 

8.666/93 e Diplomas Complementares, para posterior verificação da qualidade e em consequência a 

aceitação, para ulteriormente passar recibo definitivo, se aceito; 

2.5 Da Ata de Registro: a sua vigência será de 12 (doze) meses a contar da data da sua assinatura. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO(S) PREÇO(S) 

3.1 O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços 

é(são) o(s) especificado(s) na tabela abaixo, de acordo com a respectiva classificação no Pregão nº 

.........../2021. 

 

EMPRESA  
 

CNPJ  

ITEM QUANT UNID. ESPECIFICAÇÕES MARCA P.UNIT. (R$) TOTAL (R$) 

       
TOTAL GERAL  

 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO(S) PAGAMENTO(S) 

4.1 O(s) pagamento(s) será(ão) efetuado(s) em até 30 (trinta) dias da(s) entrega(s), à vista da(s) 

Nota(s) Fiscal(is), decorrente(s), nos termos do art. 40, XIV, “a” da Lei 8.666/93 e Diplomas 

Complementares; 

4.2 O(s) pagamento(s), se processará(ão) após a efetivação dos procedimentos legais cabíveis e da 

comprovação de que foram atendidas as condições estabelecidas no Contrato, Proposta de Preços e 

demais Documentos inerentes ao Processo; 
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4.3 Na hipótese de atraso no pagamento, por culpa exclusiva da Administração, o critério de 

atualização financeira é o IGP-M, em conformidade com o art. 55, III da Lei 8.666/93 e Diplomas 

Complementares, incidindo juros de mora nos termos do art. 40, XIV, “d”, da Lei 8.666/93.  

 
CLAÚSULA QUINTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS 

5.1 O objeto desta licitação será contratado com recursos: 100% da UNIÃO, provisionados nas 

contas: 08.004.2.260 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO/SED – REDE MUNICIPAL DA 

EDUCAÇÃO (PML), Código de Despesa 71, Elemento de Despesa 33903014. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA REVISÃO DOS PREÇOS: 

6.1 O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 

mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 

da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores; 

6.2 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 

praticado no mercado o órgão gerenciador deverá: 

a) convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado 

pelo mercado; 

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; 

c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

6.3 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador 

poderá: 

a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de 

fornecimento; 

b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

6.4 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de 

Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.5 Caso o Município de Lages já tenha emitido a Nota de Empenho respectiva, para que a Empresa 

realize a entrega do produto, e a Empresa ainda não tenha solicitado a revisão de preços, esta não 

incidirá sobre o pedido já formalizado e empenhado; 

6.6 O Município de Lages terá o prazo de até 30 (trinta) dias para análise dos pedidos de revisão 

recebidos. Durante esse período a Empresa deverá efetuar a(s) entrega(s) do(s) pedido(s) pelo preço 

registrado e no prazo ajustado, mesmo que a revisão seja julgada procedente pelo Município; 

6.7 Na hipótese de atraso no pagamento, por culpa exclusiva da Administração, o critério de atualização 

financeira será o IGP-M, em conformidade com o art. 55, III da Lei 8.666/93 e Diplomas 

Complementares, incidindo juros de mora nos termos do art. 40, XIV, “d”, da Lei 8.666/93. 

 

CLAÚSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES: 

 DA(S) EMPRESA(S) REGISTRADA(S): 

7.1 Cumprir todas as cláusulas e condições do presente Edital, de seu(s) Anexo(s) e da Ata de Registro 

de Preço, decorrente; 

7.2 Assinar e devolver a Ata de Registro de Preços em prazo não superior a 15 (quinze) dias a contar 

da data do seu recebimento. A recusa injustificada em assinar/devolver a Ata de Registro de Preços 

dentro do prazo estabelecido caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando a 

empresa às penalidades legalmente estabelecidas; 

7.3 Respeitar, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, os termos do edital e de seu(s) 

Anexo(s); 
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7.4 Manter, durante toda a execução a Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital; 

 

 DO CONTRATANTE: 

7.5 Encaminhar à Empresa Registrada a Ata de Registro de Preços, em prazo não superior a 30 (trinta) 

dias contados da data da sua emissão;  

7.6 Efetuar os pagamentos em conformidade com as condições prescritas no Edital; 

7.7 Realizar a gestão/fiscalização da(s) Ata(s) através do servidor Rodrigo Simão, e-mail 

rodrigo.koerich27@gmail.com, tendo como substituto o servidor Robson Luis Perin, e-mail 

robson@educacaolages.sc.gov.br. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA CONTRATAÇÃO 

8.1 Homologado o resultado da licitação, o Município de Lages, respeitada a ordem de classificação 

e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os interessados para assinatura da Ata 

de Registro de Preços, que após cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso 

de fornecimento nas condições estabelecidas; 

8.2 A contratação com os fornecedores registrados será formalizada por intermédio da Ata de Registro 

de Preços e emissão de Autorização de Fornecimento e Empenho; 

8.3 É facultado à administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo 

e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-

lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. 

8.4 A entrega dos produtos só estará caracterizada mediante o recebimento da autorização de 

fornecimento pelo fornecedor; 

8.5 O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência da Ata, 

mesmo que as entregas deles decorrentes estejam previstas para data posterior à do seu vencimento; 

8.6 A existência de preços registrados não obriga a administração a contratar, facultando-se a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor 

registrado em igualdade de condições. 

 

CLÁUSULA NONA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, 

poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração que não tenha participado do 

certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador; 

9.2 Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da 

ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a 

possibilidade de adesão; 

9.3 Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não 

prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador 

e órgãos participantes; 

9.4 As aquisições ou contratações adicionais acima citadas não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 

registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes; 

9.5 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que 

aderirem; 

9.6 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata; 
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9.7 Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor 

das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, 

de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas 

próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados 

no mercado; 

d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666/93 e Diplomas 

Complementares, ou no art. 7º da Lei nº 10.520/02; 

10.2 O cancelamento do registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados o contraditório e ampla 

defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador; 

10.3 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

a) por razão de interesse público;  

b) a pedido do fornecedor. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES 

11.1 Consoante o disposto no art. 77 da Lei 8.666/93, a inexecução total ou parcial da Ata de Registro 

de Preços enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e as previstas em lei; 

11.2 Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços, pelo adjudicatário, poderão ser 

aplicadas as penalidades prevista nos artigos 86 a 88 da Lei 8.666/93, podendo a multa ser arbitrada 

em valor de 10% do fornecimento total, além das medidas legais cabíveis; 

11.3. Nos termos do artigo 7° da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, se o Licitante, convocado dentro 

do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços, comportar-se de 

modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município, sem 

prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais; 

11.4 No caso de o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços ou, deixar de apresentar 

documentos solicitados para a contratação ou, recusar-se a fazê-los no prazo estabelecido, sem 

prejuízo da aplicação de multa de 10% (dez por cento) da sua Proposta de Preços e das demais sanções 

previstas em lei, o Município se reserva ao direito de convocar outro Licitante, observada a ordem de 

classificação, hipótese em que o(a) pregoeiro(a) poderá negociar diretamente com o Licitante para 

obtenção de preço menor; 

11.5 Constatada a inveracidade de quaisquer das informações ou documentos fornecidos pela 

licitante, poderá ela, resguardados os procedimentos legais, sofrer as sanções abaixo, a critério da 

Administração, isolada ou cumulativamente: 

a) Impedimento para registro na Ata, se concluída a fase licitatória. Cancelamento do registro na Ata; 

b) Suspensão temporária do direito de participar de licitações e de fornecer a Administração Pública 

por prazo de até 5 (cinco) anos; 

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, que será 
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concedida sempre que o fornecedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes ou depois 

de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO DIREITO DE RESERVA 

12.1 O Município de Lages, reserva-se ao direito, de revogar o certame por razões de interesse público 

devidamente justificado, ou de anulá-lo, caso ocorram vícios de ilegalidade, nos termos do art. 49 da 

Lei de Licitações; 

12.2 O(s) produto(s) que não for(em) de qualidade e/ou que não atender(em), na sua plenitude, as 

especificações do Edital e seu(s) anexo(s), não será(ão) aceito(s), sem atribuição de qualquer ônus ao 

Contratante, com embasamento no disposto no Art. 76 da Lei de Licitações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1 Fica eleito o foro da Comarca de Lages, Estado de Santa Catarina, Brasil, para as ações que 

porventura decorram da presente Ata de Registro de Preço, independentemente de qual seja o 

domicílio do Licitante, para dirimir dúvidas ou questões que não encontrem forma de resolução entre 

as partes, sendo esse foro irrenunciável pela CONTRATANTE, diante do que dispõe o art. 109, inciso 

I, da Constituição Federal. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei 10.520/2002 e 

Decreto 3.555/2000, alterada, e demais normas aplicáveis. E, por estarem assim justos e acordados, 

assinam as partes o presente instrumento, em três vias de igual teor e forma na presença das 

testemunhas que abaixo, também, subscrevem. 

 

Lages, SC em ...... de ......... de 2021 

 

Secretário(a) 

 

 

Empresa Registrada/Contratada 

 

 

Visto da Progem 

 

 

Fiscal/Gestor(a) de Contrato 
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